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EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ:
07.657.571/0001-42, nos itens: 01, 10, 20,22 e 24; EREFARMA
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI,CNPJ: 15.439.366/0001-39, nos
itens: 34, 42, 43,e74; EXEMPLARMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.312.871/0001-
46,nos itens: 05, 08, 09, 14, 17, 38, 39, e 40; FARMA TOP
MEDICAMENTOS EIRELI,CNPJ: 14.080.830/0001-80, nos itens:
02, 03, 16, 19, 21, 23, 25, 26, 27, 31,32, 33, 35,36, 37, 41, 47 e 50;
FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA,
CNPJ: 07.316.691/0001-86, no item 29; MEDPLUS COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 01.706.665/0001-88,nositens
04, 07, 11, 13, 15,18, 28, 44, 45, 46, 59e 61;MJ COMERCIAL LTDA
, CNPJ: 21.348.472/0001-00, nos itens 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56. 57,
58, 60, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 72 e73.

EDUARDO GUIMARAES FERNADES
Pregoeiro

(SIDEC - 26/07/2018) 158337-26424-2018NE800152

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 32/2018 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000959201816 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de pessoa jurídica especializada para a Prestação de
Serviços de Seguro Predial para o IFTM - Reitoria. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 27/07/2018 de 08h00 às 11h00 e de 13h00
às 16h00. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges Júnior, 2900 UBERABA
- MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158099-05-32-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 27/07/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/08/2018 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

ANA CAROLINA ALVES MIO
Pregoeira

(SIDEC - 26/07/2018) 158099-26413-2018NE080001

CAMPOS PATROCÍNIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2018 - UASG 159001

Nº Processo: 23423000570201861 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Pregão Eletrônico tem como objeto a implantação do
Registro de Preços e sua posterior implementação para aquisição de
Gêneros de Alimentação para o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro Campus Patrocínio. Total
de Itens Licitados: 00012. Edital: 27/07/2018 de 08h30 às 11h00 e de
13h00 às 14h30. Endereço: Av. Líria Terezinha Lassi Capuano, 255
Universitário - PATROCINIO - MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 9 0 0 1 - 0 5 - 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 27/07/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/08/2018 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

NILCELIA PAULA DIAS
Assistente em Administração

(SIDEC - 26/07/2018) 159001-26413-2018NE800013

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE
SURDOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 152005

Número do Contrato: 3/2018. Nº Processo: 23121000105201825.
DISPENSA Nº 35/2018. Contratante: MINISTERIO DA
EDUCACAO -.CNPJ Contratado: 40282584000150. Contratado :
KANTRO EMPREENDIMENTOS APOIO E -SERVICOS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual. Fundamento
Legal: De acordo com a lei 8666/93 e suas alterações. Vigência:
02/08/2018 a 30/10/2018. Valor Total: R$75.258,87. Fonte:
8100000000 - 2018NE800153. Data de Assinatura: 24/07/2018.

(SICON - 26/07/2018) 152005-00007-2018NE800004

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EDITAL Nº 61, DE 26 DE JULHO DE 2018
CHAMADA PÚBLICA PARA A HABILITAÇÃO DE

CERTIFICADORES PARA COMPOR A REDE NACIONAL
DE CERTIFICADORES NO ANO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA,
no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o art. 16 do
Anexo I do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o disposto na Portaria Inep nº 259, de 15 de junho de
2015; na Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007 e no Decreto nº
6.114, de 15 de maio de 2007; divulga o presente Edital de
Chamada Pública para convidar os servidores públicos do Poder

Executivo Federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e os docentes da rede pública estadual e municipal para
compor a Rede Nacional de Certificadores (RNC), que atuará na
certificação dos processos de aplicação do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem) no ano de 2018.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital de Chamada Pública tem por objeto

convidar os servidores públicos do Poder Executivo Federal, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os docentes das
Redes Pública Estadual e/ou Municipal de Ensino para compor a
Rede Nacional de Certificadores (RNC), que atuará na certificação
dos processos de aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio
(Enem) no ano de 2018.

2. DOS OBJETIVOS
2.1. Este Edital tem por objetivo disciplinar o processo de

seleção dos servidores e docentes, definindo os requisitos para a
composição e a atuação da RNC.

3. DA ADESÃO
3.1. A adesão do servidor público do Poder Executivo

Federal ou do docente das Redes Pública Estadual e/ou Municipal
de Ensino ocorrerá por meio de inscrição a ser realizada no Sistema
da RNC, conforme cronograma constante no Anexo I.

4. DA COMPOSIÇÃO DA RNC
4.1. Poderão aderir ao presente Edital servidores públicos

do Poder Executivo Federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990,
desde que não estejam em gozo de licenças, afastamentos legais ou
inativos e os docentes das redes públicas estaduais e/ou municipais
de ensino, efetivos e devidamente registrados no Censo Escolar.

5. DAS RESPONSABILIDADES DOS INTERESSADOS
EM PARTICIPAR DA RNC

5.1. Aos interessados em participar da RNC compete:
5.1.1. Realizar seu cadastro e inscrição no sistema web ou

no aplicativo móvel da RNC;
5.1.2. Aderir a todos os procedimentos de atuação,

previstos em termo próprio, a ser aceito no sistema da RNC;
5.1.3. Participar e obter aproveitamento mínimo no Curso

de Capacitação promovido pelo Inep, conforme item 10.2;
5.1.4. Apresentar-se ao Coordenador Local, da Coordenação

que lhe for atribuída nos dias de aplicação, conforme procedimentos
de atuação definidos, e certificar, de acordo com a metodologia
desenvolvida no Curso de Capacitação, os procedimentos de
aplicação do Enem;

5.1.5. Apresentar, caso lhe tenha sido atribuída demanda de
certificação, o Relatório de Certificação de suas ações sobre o
processo de verificado, preenchido em sua totalidade e finalizado,
no aplicativo móvel ou no sistema web da RNC.

6. DO CADASTRO
6.1. Aquele que desejar se inscrever para participar da Rede

Nacional de Certificadores - RNC deverá realizar cadastro prévio na
página <http://certificadores.inep.gov.br/> ou no aplicativo móvel
RNC, que estarão disponíveis a partir de 31 de julho de 2018, às
10h.

6.2. As alterações nos dados cadastrais relativos à(ao)
interessada(o) à(a) certificador(a) serão permitidas durante o período
de inscrição. Após esse período, somente o e-mail, contatos
telefônicos e os dados bancários poderão ser alterados.

7. DA INSCRIÇÃO
7.1. A inscrição será realizada no período das 10h (horário

de Brasília, DF) do dia 31 de julho de 2018 às 23h59 (horário de
Brasília, DF) do dia 20 de agosto de 2018 no sítio
<http://certificadores.inep.gov.br/> ou no aplicativo móvel RNC,
disponível para download nas lojas Google Play para Android e
APP Store para IOS, após o cadastro prévio.

7.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá declarar e
atender às seguintes condições:

7.2.1 Ser servidor público do Poder Executivo Federal
regido pela Lei nº 8.112, de 1990 ou docente da rede estadual e/ou
municipal de ensino efetivo e registrado no Censo Escolar;

7.2.2. Ter formação mínima em Ensino Médio;
7.2.3. Não estar inscrito como participante do Enem

2018;
7.2.4. Não possuir cônjuges/companheiros ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade de até 3º grau inscritos no
Enem;

7.2.5. Não ter vínculo com as atividades do processo
logístico de elaboração, impressão, distribuição e aplicação ou de
observação da aplicação do Enem e nem com o processo de
correção da redação;

7.2.6. Não exceder, na atuação como certificador, no caso
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, as 120 (cento
e vinte) horas de Gratificação por Encargo de Cursos e Concursos
- GECC anuais, nos termos do Decreto nº 6.114, de 15 de maio de
2007, e no caso de docentes das redes públicas estaduais e/ou
municipais de ensino, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de
recebimento anual de Auxílio Avaliação Educacional - AAE, nos
termos do Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007;

7.2.7. Possuir smartphone ou tablet, com acesso próprio à
internet móvel, com uma ou mais das seguintes configurações
abaixo:

7.2.7.1. Compatível o com sistema operacional Google
Android, minimamente na versão Android 4.4 (Icecream sandwich)
ou em versões superiores;

7.2.7.2. Compatível o com sistema operacional Apple iOS,
minimamente na versão iOS 9 ou em versões superiores;

7.2.7.3. Disponibilidade de computador com acesso à
Internet para a realização do Curso de Capacitação.

7.3. Considerar-se-á concluída a inscrição do candidato que
cumprir as seguintes etapas:

7.3.1. Preencher corretamente todas as informações
solicitadas no sistema web ou no aplicativo móvel da RNC;

7.3.2. Atender aos requisitos descritos nos itens 7.2;
7.3.3. Declarar a veracidade das informações prestadas por

aceite de Termo de Compromisso e Confidencialidade, no momento
da inscrição, no sistema web ou aplicativo móvel da RNC.

7.4. O sistema web e o aplicativo móvel da RNC não
permitirão a conclusão da inscrição daqueles que não preencherem
as etapas citadas nos itens 7.2 e 7.3, sendo que, finalizado o prazo
para isso, a inscrição que não atender aos requisitos 7.2 e 7.3 será
cancelada automaticamente.

7.5. Após o preenchimento do formulário de inscrição, seja
no sistema web, seja no aplicativo móvel da RNC, o participante
receberá uma mensagem no e-mail por ele informado acerca da
situação de sua inscrição.

7.6. Os dados do inscrito serão verificados na Polícia
Federal e na Receita Federal, sendo sua inscrição cancelada, caso as
informações fornecidas ao Inep por essas instituições não coadunem
com as atividades a serem executadas.

7.7. O inscrito poderá cancelar sua inscrição, de forma
irreversível, no sistema web ou no aplicativo móvel da RNC, sendo
de sua responsabilidade o cancelamento, ainda que haja demandas
atribuídas ou aceitas. Se houver demandas atribuídas ou aceitas,
estas devem ser canceladas primeiramente, para posteriormente,
realizar o cancelamento da inscrição.

7.8. O Inep se reserva o direito de cancelar a inscrição, a
qualquer momento do processo, do inscrito que não atenda às
exigências do item 7.

7.9. O inscrito que prestar qualquer informação falsa ou
inexata durante a inscrição, ou que não satisfizer todas as condições
estabelecidas neste Edital e nos demais instrumentos normativos,
terá a inscrição cancelada e anulados os atos dela decorrentes.

7.10. É de responsabilidade do inscrito interessado em atuar
como certificador acompanhar a situação de sua inscrição.

7.11. A conta informada deverá ser somente conta-corrente
ou conta-poupança de mesma titularidade do inscrito. Não pode ser
conta-salário.

8. DA HABILITAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO
8.1. As inscrições serão habilitadas após as verificações do

item 7 e dos subitens 7.2, 7.3 e 7.6.
8.2. Será divulgado, no Diário Oficial da União, conforme

cronograma constante no Anexo I, o aviso da divulgação da
publicação dos resultados.

8.3. A lista completa com os nomes dos inscritos aptos a
realizar o Curso de Capacitação estará disponível no sítio
< h t t p : / / c e r t i f i c a d o r e s . i n e p . g o v. b r > .

8.4. O Inep se reserva a prerrogativa de limitar o número
de inscritos habilitados a serem convocados para fazer o Curso de
Capacitação, conforme a estimativa de demanda apresentada no
Anexo II deste Edital.

8.4.1. No caso da aplicação da regra prevista no item 8.4,
o Inep utilizará o critério de ordem de inscrição para a seleção de
candidatos a serem convocados para fazer o Curso de
Capacitação.

8.5. É de responsabilidade exclusiva do inscrito
acompanhar a divulgação da listagem dos habilitados para
capacitação no sítio <http://certificadores.inep.gov.br>.

9. DO RECURSO
9.1. Aquele que desejar apresentar recurso administrativo

contra a divulgação da habilitação das inscrições poderá fazê-lo em
até 10 (dez) dias, a contar do dia subsequente à data da publicação
no Diário Oficial da União, através do e-mail: rnc@inep.gov.br.

9.2. A resposta ao recurso será enviada por e-mail no prazo
de até dez dias úteis.

10. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO
10.1. Os inscritos cujas inscrições forem habilitadas

deverão participar obrigatoriamente do Curso de Capacitação
referente ao ano de 2018, independentemente de terem participado
de edições anteriores como certificadores, sendo necessário que o
inscrito tenha computador com acesso à internet para sua
realização.

10.2. A participação no Curso de Capacitação e a obtenção
de aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) nas
atividades referentes ao curso são condições para a habilitação como
c e r t i f i c a d o r.

10.3. O Curso de Capacitação será realizado em ambiente
virtual de aprendizagem, na modalidade a distância - EaD, e visa
apresentar aos inscritos habilitados na RNC os pressupostos legais,
teóricos e metodológicos do Enem, em especial:

10.3. 1. Os procedimentos de aplicação;
10.3.2. A metodologia de aplicação;
10.3.3. Os conceitos de sigilo e segurança;
10.3.4. O sistema web RNC e o aplicativo móvel nos dias

de atuação;
10.3.5. A postura e o comportamento do certificador no dia

de atuação e no ambiente de aplicação do Exame.
10.4. O Curso de Capacitação antecederá a aplicação do

Enem e terá sua data previamente divulgada pelo Inep no e-mail do
inscrito habilitado, na Página de Acompanhamento do sistema da
RNC e no aplicativo móvel RNC.

11. DA GERAÇÃO DE DEMANDAS
11.1. As atividades da RNC serão realizadas sob demanda

enviada diretamente ao e-mail cadastrado no ato da inscrição aos
certificadores selecionados para cada coordenação.

11.2. A geração das demandas de atuação dos certificadores
ocorrerá a partir dos 30 (trinta) dias que antecedem a data de
aplicação do Enem.

11.3. As demandas para os certificadores serão geradas
conforme a necessidade do Inep, considerando-se os municípios de
aplicação do Enem.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
geraldo.inacio
Realce

geraldo.inacio
Realce

geraldo.inacio
Realce
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11.4. A geração das demandas não respeitará
obrigatoriamente a sequência de indicação de locais realizada pelo
candidato quando da realização da inscrição.

11.5. Caso o número de certificadores por município de
aplicação do Enem exceda o quantitativo necessário, a seleção
ocorrerá obedecendo aos seguintes critérios de prioridade:

11.5.1. Participantes que já atuaram como certificador em
edições passadas;

11.5.2. Participantes que são servidores do poder executivo
federal;

11.5.3. Participantes que obtiveram o maior rendimento
individual no Curso de Capacitação;

11.5.4. Participantes com mais idade.
11.6. Após a geração das demandas, o certificador

selecionado receberá sua demanda por meio do sistema da RNC,
devendo aceitá-la ou recusá-la no prazo indicado na "Página de
Acompanhamento", e, caso a resposta não seja indicada, haverá a
expiração da demanda, conforme item 11.11.

11.6.1. A aceitação da demanda pelos servidores do poder
executivo federal somente será possível com o devido
preenchimento do formulário, no sistema da RNC, de declaração
referente à Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
(GECC).

11.6.2. A aceitação da demanda pelos docentes da rede
pública estadual e municipal somente será possível após a
declaração de que o docente é efetivo, registrado no Censo Escolar
e em exercício no momento da sua atuação.

11.6.3. As informações declaradas no formulário referente à
GECC e na declaração de exercício da docência deverão
corresponder à verdade dos fatos, sob pena de responsabilidade do
declarante.

11.7. Em caso de empate nos requisitos atrás definidos, a
demanda será gerada, aleatoriamente, por sorteio realizado de forma
isonômica no sistema da RNC.

11.8. Após a primeira geração de demandas, o sistema
realizará as demais gerações, diante da necessidade do Inep,
considerando os municípios de aplicações do Enem com locais
ainda não contemplados para possibilitar a presença de um
certificador em cada coordenação de prova.

11.9. As demais gerações de demandas obedecerão aos
mesmos critérios definidos nos itens 11.3 e 11.4.

11.10. O Inep poderá realizar novas gerações de demandas,
tendo em vista a possibilidade de desistência dos participantes,
conforme item 7.7, sempre respeitando a sequência descrita nos
itens 11.1 a 11.7.

11.11. Caso seja atribuída demanda ao participante e não
haja o aceite, esta será expirada e o sistema realizará uma nova
geração de demanda.

11.12. Nos casos de cancelamento de inscrição após a
geração ou aceite da demanda, as já atribuídas também serão
canceladas.

11.13. A demanda será de apenas de 1 (um) dia e terá a
duração de 12 (doze) horas, podendo o certificador ser demandado
mais de 1 (uma) vez. A ocorrência de demanda para um dia não
significa obrigatoriedade de nova demanda para um segundo dia.

12. DA ATUAÇÃO IN LOCO DO CERTIFICADOR
12.1. A atuação do certificador consiste nas atividades de

certificação in loco da observância dos procedimentos de aplicação
do Enem.

12.2. As atividades desenvolvidas pelos certificadores que
tiverem a demanda aceita serão realizadas nos municípios que
possuem locais de aplicação do Enem, sendo distribuídas conforme
o disposto no item 11.

12.3. O certificador, no dia da atuação de sua demanda
atribuída e aceita, deverá comparecer no local de aplicação e
apresentar-se na coordenação definida na demanda às 8h para iniciar
os procedimentos e deverá encerrar suas atividades às 20h, horário
de Brasília, DF.

12.4. O certificador será autorizado a entrar na coordenação
da demanda até as 9h. Após esse horário, o certificador somente
entrará se autorizado pelo coordenador de local ou por seu
substituto legal.

12.5 O certificador não poderá ausentar-se do local de
aplicação.

12.6. O certificador disponibilizará o Ofício de
Apresentação ao Coordenador de Local juntamente com seu o
documento oficial de identificação com foto. A Carta de
Apresentação deverá ser lida pelo certificador ao coordenador de
local, após a sua identificação. O objetivo do documento é o
alinhamento das informações relativas à atuação do certificador.

12.7. É obrigatória a apresentação do original do
documento oficial de identificação com foto para a realização das
provas.

12.8. Consideram-se como documentos válidos para
identificação do certificador: cédula de identidade (RG) expedida
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pela Polícia Federal; identificação fornecida por
ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como
documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de
Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira
Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997; identidade funcional em consonância
com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006.

12.9. Não serão aceitos documentos de identificação que
não estejam listados no item 12.8, como: protocolos; Certidão de
Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira
Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997; Carteira de Estudante; Registro

Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); crachás e identidade
funcional de natureza privada; ou ainda cópias de documentos
válidos, mesmo que autenticadas, ou documentos digitais
apresentados eletronicamente.

12.10. O certificador deverá tratar com a equipe de
aplicação somente assuntos imprescindíveis à sua atuação.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO IN LOCO
13.1. A atuação dos certificadores in loco poderá ser

submetida à fiscalização em qualquer tempo pelo Inep e durante a
aplicação do Exame.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CERTIFICADOR
14.1. Caberá, obrigatoriamente, ao certificador, no

cumprimento de suas atribuições:
14.1.1. Aceitar o disposto no Termo de Compromisso e

Confidencialidade ao realizar a inscrição no sistema da RNC;
14.1.1.1. O Termo de Sigilo e Confidencialidade não se

extingue com a finalização das atividades, devendo o colaborador
manter sigilo sobre as informações de todo o processo de atuação
do certificador, sob pena de responsabilidade;

14.1.1.2. Manter sigilo sobre as informações obtidas em
função das atividades realizadas, sendo-lhe vedada a divulgação
destas em qualquer rede social ou em mensageiros instantâneos, sob
pena de responsabilidade;

14.1.2. Comunicar ao Inep eventual impedimento ou
conflito de interesses que o impeçam de atuar;

14.1.3. Cumprir todas as etapas das atividades que lhe
serão destinadas, observando todos os procedimentos aplicáveis aos
processos concernentes à realização das atividades solicitadas pelo
Inep, atendo-se exclusivamente aos procedimentos orientados pelo
Inep;

14.1.4. Responsabilizar-se, perante o órgão de sua lotação,
sobre a compatibilidade entre seu cargo/função, regime de trabalho
e desempenho das atividades de certificador, uma vez que estas são
retribuídas financeiramente, além da quantidade de horas de GECC
ou de AAE, conforme o caso, que vier a receber;

14.1.5. Reconhecer a propriedade do Inep sobre todo o
material que vier a ser produzido na execução do objeto;

14.1.6. Responsabilizar-se pelo acesso aos sistemas de
informação do Inep, uma vez que todas as senhas de acesso são
pessoais e intransferíveis, presumindo-se, desde já, que todos os
acessos com o CPF do certificador foram por ele realizados;

14.1.7. Não promover atividades de consultoria e assessoria
educacional, eventos, cursos e palestras, bem como não produzir
materiais de orientação sobre os procedimentos adotados nas
atividades desenvolvidas pelo Inep;

14.1.8. Reportar ao Inep quaisquer dificuldades ou
embaraços encontrados no decorrer da realização das atividades;

14.1.9. Participar, quando convocado, de atividades de
capacitação promovidas pelo Inep;

14.1.10. Atuar com pontualidade, assiduidade, probidade,
idoneidade, comprometimento, seriedade, responsabilidade e sigilo,
em observância ao disposto no Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal (Decreto nº
1.171, de 22 de junho de 1994);

14.1.11. Manter atualizados seus dados cadastrais no
sistema da RNC, desde a inscrição até o pagamento, se for o
caso;

14.1.12. Não incumbir a terceiros (subcontratação) a
execução das atividades demandadas.

15. DA REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO
15.1. O certificador que for servidor público do Poder

Executivo Federal será remunerado por meio de Gratificação por
Encargo de Cursos e Concursos (GECC), nos termos do Art. 76-A
da Lei nº 8.112, de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 6.114, de
15 de maio de 2007, estando a atividade de certificador classificada
conforme Portaria Inep nº 259, de 2015.

15.1.1. O pagamento será creditado na conta bancária ou na
conta-poupança de sua titularidade, informada pelo certificador,
sendo respeitados os limites de 120 horas anuais, nos termos do
Decreto nº 6.114, de 2007.

15.2. O certificador que for docente da Rede Pública
Estadual e/ou Municipal de Ensino será remunerado por meio de
Auxílio Avaliação Educacional (AAE), nos termos da Lei nº 11.507,
de 20 de julho de 2007, regulamentado pelo Decreto nº 6.092, de
2007, estando a atividade de certificador classificada conforme
Portaria Inep nº 256, de 2013.

15.2.1. O pagamento será creditado na conta bancária ou na
conta poupança de sua titularidade, informada pelo certificador,
sendo respeitados os limites de R$40.000,00 (quarenta mil reais)
anuais, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 6.092, de 24 de abril
de 2007.

15.3. O valor da remuneração da hora trabalhada pelo
certificador será de R$26,50 (vinte e seis reais e cinquenta
centavos).

15.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem
Bancária e depositado na conta, cadastrada no sistema pelo
certificador(a), ocorrendo somente após a aplicação do Exame, a
finalização da demanda via sistema web ou no aplicativo RNC, a
apresentação do relatório de certificação via sistema web ou no
aplicativo RNC, o aceite por parte do Inep dos serviços prestados e
o trâmite do processo de pagamento.

15.5. O(A) certificador(a) é responsável por manter seus
dados bancários atualizados no sistema da RNC, sendo que, caso
ocorra a desatualização desses dados, o pagamento poderá ser
impedido, gerando atraso, sendo necessária a atualização da conta
para finalizar o pagamento.

15.6. A GECC não se incorpora ao vencimento ou salário
do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins

de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões, nos
termos da legislação vigente.

15.7. A atividade desenvolvida pelo docente enquadra-se na
quarta atividade prevista no Anexo do Decreto nº 6.092, de 2007
(elaboração de estudos, análises estatísticas ou relatórios científicos
de avaliação) e terá o valor de R$318,00 (trezentos e dezoito reais)
por dia, equiparando-o, dessa forma, ao valor da hora do servidor
público do executivo federal de R$26,50 (vinte e seis reais e
cinquenta centavos), que totaliza R$318,00 (trezentos e dezoito
reais) por dia.

15.8. O certificador que indicar local de prova em
município diferente daquele em que reside deve estar ciente de que
não haverá pagamento de diárias e passagens, sendo que a chegada
ao local de atuação é de sua responsabilidade.

15.9. O Inep não fornecerá alimentação durante as
atividades do certificador, sendo recomendado que este a
providencie conforme instruções da capacitação.

15.10. O certificador só será remunerado se comprovar a
execução de suas atividades e se tiver cumprido cuidadosamente os
procedimentos instruídos no curso de capacitação, atentando,
sobretudo, para o preenchimento do código para o certificador no
relatório de certificação.

15.11. É expressamente proibida a execução das atividades
do certificador por terceiro estranho ao processo, sendo
responsabilizado administrativa, civil e penalmente o servidor ou o
docente que fornecer seus dados e informações, expondo a
segurança e o sigilo da aplicação do Exame.

16. DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
16.1. O presente Edital prevê a aplicação de recursos do

orçamento do Inep consignados na Ação 20RM - Exames e
Avaliações da Educação Básica.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Para fins deste Edital, as terminologias a seguir

indicadas assim se definem:
17.1.1. Parentes em linha reta, colateral ou por afinidade de

até 3º grau descritos no item 7.2.4: pai e mãe, avó(s) e avô(s),
bisavó(s) e bisavô(s), filhos(as), netos(as), bisnetos(as), irmãos(ãs),
sobrinhos(as), sogros(as), genro(s) e nora(s), enteados(as), filhos(as)
dos(as) enteados(as), cunhados(as), sobrinhos(as) do cônjuge ou
companheiro;

17.1.2. Internet móvel, referida no item 7.2.7: o uso de
tecnologias de comunicação sem fio (3G, 4G, por exemplo) para
acesso a informações e aplicações Web a partir de smartphones e
tablets;

17.1.3. Smartphone, descrito no item 7.2.7: é um celular
com tecnologias avançadas, que combina recursos de computadores
pessoais com funcionalidades avançadas que podem ser estendidas
mediante programas executados por seu sistema operacional (OS),
chamados de aplicativos ou apps (abreviatura de "Applications");

17.1.4. Tablet, descrito no item 7.2.7: é um dispositivo pessoal em
formato de prancheta que pode ser usado para acesso à internet,
organização pessoal, visualização de fotos e vídeos, leitura de livros,
jornais e revistas, entre outros recursos, com uso semelhante ao de
um computador portátil convencional;
17.1.5. Termo de Compromisso e Confidencialidade, descrito no item
7.3.3: declaração de compromisso, sob pena de responsabilização, de
manter em absoluto sigilo todas as informações, recebidas pelo
participante, que se refiram aos procedimentos de atuação do
certificador e do Exame que será certificado;
17.1.6. Mensageiros instantâneos, descritos no item 14.1.1.2: é uma
aplicação que permite o envio e o recebimento de mensagens de texto
em tempo real. (Whatsapp, Mesenger, Hangouts, Telegram e
outros);
17.1.7. Redes sociais, descritas no item 14.1.1.2: por exemplo,
Facebook, Instagran e Pinterest também estão incluídas na proibição
de divulgação de informações.
17.2. Os esclarecimentos e as informações adicionais acerca deste
Edital de Chamada Pública poderão ser obtidos no próprio sistema da
Rede Nacional de Certificadores e por intermédio do telefone
0800616161.
17.3. O Inep se reserva o direito de resolver os casos omissos e as
situações não previstas na presente chamada pública.
17.4. O Inep não se responsabiliza pela não conclusão de qualquer
etapa prevista neste edital por quaisquer motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, procedimento indevido do participante, bem
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados,
sendo de responsabilidade exclusiva do participante acompanhar a
situação de sua inscrição, assim como seus prazos, capacitação e
demandas.
17.5. O Inep não fornece comprovantes, atestados, certificados,
certidões, declarações ou comprovantes de pagamento referentes à
remuneração dos certificadores em exercício no ano de 2018. O edital
de chamada pública da Rede Nacional de Certificadores de 2018
caracteriza a atividade como eventual e o servidor não possui
vínculos empregatícios com o Inep.
17.6. Todos os horários declarados terão como referência o horário
oficial de Brasília, vigente à época do Exame.
17.7 A presente Chamada Pública tem validade de 1 (um) ano,
podendo ser prorrogada, revogada ou alterada a critério do Inep, sem
que isso implique direito à indenização ou a reclamações de qualquer
natureza.
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17.8 Este Edital de Chamada Pública revoga integralmente o Edital
de Chamada Pública nº 39/2017, sem prejuízo das atividades
realizadas.
17.8.1 O certificador que tiver participado em anos anteriores, e tiver
interesse em compor a RNC no ano de 2018, deverá inscrever-se
novamente, e realizar todos os procedimentos descritos neste
Edital.

MARIA INÊS FINI

ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO

. E V E N TO S D ATA S

. Período para a inscrição preliminar 31/07/2018 a 20/08/2018

. Data provável de divulgação da relação de candidatos
habilitados para o curso de capacitação

31/08/2018

. Datas de aplicação das provas do Enem 2018 04/11/2018 e 11/11/2018

ANEXO II - ESTIMATIVA DE DEMANDAS POR MUNICÍPIO

. UF da Prova Municípios da Prova Estimativa de demandas1

. AC Acrelândia 4

. AC Brasileia 6

. AC Cruzeiro do Sul 28

. AC Epitaciolândia 4

. AC Feijó 6

. AC Jordão 2

. AC Mâncio Lima 6

. AC Marechal Thaumaturgo 2

. AC Plácido de Castro 4

. AC Porto Acre 4

. AC Porto Walter 2

. AC Rio Branco 11 4

. AC Santa Rosa do Purus 2

. AC Sena Madureira 8

. AC Senador Guiomard 8

. AC Ta r a u a c a 6

. AC Xapuri 4

. AL Água Branca 6

. AL Arapiraca 58

. AL Atalaia 6

. AL Batalha 8

. AL Boca da Mata 6

. AL Campo Alegre 8

. AL Coruripe 8

. AL Delmiro Gouveia 12

. AL Girau do Ponciano 10

. AL Igaci 6

. AL Maceió 172

. AL Marechal Deodoro 8

. AL Olho d'Agua das Flores 8

. AL Palmeira dos Índios 18

. AL Penedo 12

. AL Pilar 8

. AL Porto Calvo 8

. AL Rio Largo 16

. AL Santana do Ipanema 12

. AL São José da Tapera 6

. AL São Luís do Quitunde 10

. AL São Miguel dos Campos 12

. AL Teotônio Vilela 12

. AL Tr a i p u 2

. AL Uniao dos Palmares 18

. AL Vi ç o s a 10

. AM Alvaraes 2

. AM Anama 2

. AM Anori 2

. AM Apuí 4

. AM Autazes 4

. AM Barcelos 2

. AM Barreirinha 6

. AM Benjamin Constant 6

. AM Beruri 4

. AM Boa Vista do Ramos 2

. AM Boca do Acre 4

. AM Borba 2

. AM Caapiranga 2

. AM Canutama 2

. AM Carauari 2

. AM Careiro 4

. AM Careiro da Várzea 4

. AM Coari 10

. AM Codajás 2

. AM Eirunepe 2

. AM Envira 2

. AM Fonte Boa 2

. AM Humaitá 10

. AM Ipixuna 4

. AM Iranduba 8

. AM Itacoatiara 16

. AM Itamarati 2

. AM Japurá 2

. AM Jutaí 4

. AM Labrea 6

. AM Manacapuru 12

. AM Manaquiri 2

. AM Manaus 408

. AM Manicore 2

. AM Maraá 2

. AM Maués 6

. AM Nhamunda 6

. AM Nova Olinda do Norte 4

. AM Novo Airão 2

. AM Novo Aripuana 2

. AM Parintins 22

. AM Pauini 4

. AM Presidente Figueiredo 6

. AM Rio Preto da Eva 6

. AM Santa Isabel do Rio Negro 2

. AM Santo Antônio do Ica 4

. AM São Gabriel da Cachoeira 6

. AM São Paulo de Olivença 4

. AM Silves 4

. AM Ta b a t i n g a 8

. AM Ta p a u á 4

. AM Te f é 8

. AM To c a n t i n s 2

. AM Uarini 2

. AM Urucará 4

. AM Urucurituba 2

. AP Amapá 6

. AP Laranjal do Jari 12

. AP Macapá 130

. AP Mazagão 6

. AP Oiapoque 8

. AP Porto Grande 8

. AP Santana 38

. AP Ta r t a r u g a l z i n h o 4

. BA Alagoinhas 30

. BA A m a rg o s a 10

. BA Amélia Rodrigues 6

. BA Anagé 6

. BA Araci 6

. BA Baixa Grande 6

. BA Barra 8

. BA Barra da Estiva 8

. BA Barra do Choca 6

. BA Barreiras 42

. BA Bom Jesus da Lapa 12

. BA Boquira 4

. BA Brejoes 4

. BA Brotas de Macaúbas 4

. BA Brumado 14

. BA Buerarema 4

. BA Cachoeira 10

. BA Caculé 10

. BA Caetité 14

. BA Camacan 10

. BA Camaçari 38

. BA Camamu 6

. BA Campo Formoso 10

. BA Canarana 6

. BA Canavieiras 6

. BA Candeias 16

. BA Cândido Sales 8

. BA Cansanção 6

. BA Capim Grosso 8

. BA Caravelas 2

. BA Carinhanha 8

. BA Casa Nova 8

. BA Castro Alves 4

. BA Catu 10

. BA Cícero Dantas 8

. BA Coaraci 8

. BA Cocos 6

. BA Conceicão da Feira 6

. BA Conceicão do Coité 12

. BA Conceicão do Jacuípe 8

. BA Coração de Maria 4

. BA Cordeiros 6

. BA Correntina 6

. BA Cruz das Almas 18

. BA Curaca 6

. BA Dias D'Avila 12

. BA Entre-Rios 8

. BA Esplanada 8

. BA Euclides da Cunha 10

. BA Eunápolis 18

. BA Feira de Santana 11 0

. BA Gandu 10

. BA Governador Mangabeira 6

. BA Guanambi 24

. BA Ibicaraí 8

. BA Ibitita 6

. BA Ibotirama 8

. BA Ilhéus 38

. BA Inhambupe 8

. BA Ipiau 16

. BA Ipira 10

. BA Iraquara 6

. BA Irará 10

. BA Irecê 16

. BA Itabela 6

. BA Itaberaba 14

. BA Itabuna 42

. BA Itajuípe 6

. BA Itamaraju 10

. BA Itambé 4

. BA Itanhém 4

. BA Itaparica 6

. BA Itapetinga 16

. BA Ituberá 6

. BA Jacobina 16

. BA Jaguaquara 10

. BA Jaguarari 6

. BA Jequié 30

. BA Jeremoabo 8

. BA Jiquirica 2

. BA João Dourado 6

. BA Juazeiro 42

. BA Jussara 2

. BA Lapão 6

. BA Lauro de Freitas 42

. BA Livramento de Nossa Senhora 8

. BA Luis Eduardo Magalhães 14

. BA Macaúbas 8

. BA Maracás 8

. BA Maragogipe 6

. BA Mata de São João 6

. BA Medeiros Neto 6

. BA Miguel Calmon 8

. BA Milagres 4
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. BA Monte Santo 6

. BA Morro do Chapéu 8

. BA Mucuri 6

. BA Muritiba 6

. BA Mutuipé 6

. BA Nazaré 8

. BA Nova Viçosa 6

. BA Oliveira dos Brejinhos 2

. BA Palmas de Monte Alto 6

. BA Paramirim 8

. BA Paratinga 4

. BA Paripiranga 8

. BA Paulo Afonso 22

. BA Pilão Arcado 4

. BA Pindobaçu 6

. BA Poções 12

. BA Pojuca 8

. BA Porto Seguro 20

. BA Prado 6

. BA Presidente Dutra 4

. BA Presidente Tancredo Neves 6

. BA Remanso 6

. BA Riachão das Neves 4

. BA Riachão do Jacuípe 10

. BA Riacho de Santana 8

. BA Ribeira do Pombal 12

. BA Rio de Contas 4

. BA Rio Real 6

. BA Ruy Barbosa 8

. BA Salvador 422

. BA Santa Maria da Vitória 10

. BA Santa Rita de Cássia 6

. BA Santaluz 8

. BA Santana 6

. BA Santo Amaro 12

. BA Santo Antônio de Jesus 26

. BA Santo Estêvão 10

. BA São Felipe 6

. BA São Felix 4

. BA São Francisco do Conde 8

. BA São Gabriel 4

. BA São Gonçalo dos Campos 8

. BA São Sebastião do Passe 8

. BA Sapeaçu 6

. BA Seabra 14

. BA Senhor do Bonfim 22

. BA Sento Sé 4

. BA Serra do Ramalho 6

. BA Serra Dourada 4

. BA Serrinha 18

. BA Simões Filho 18

. BA Sobradinho 6

. BA Teixeira de Freitas 24

. BA Tu c a n o 8

. BA Uauá 6

. BA Ubaíra 6

. BA Ubaitaba 8

. BA Uibaí 4

. BA Umburanas 4

. BA Una 4

. BA Urandi 4

. BA Va l e n ç a 14

. BA Va l e n t e 6

. BA Vera Cruz 6

. BA Vitória da Conquista 66

. BA Xique-Xique 8

. CE Marco 8

. CE Acarape 6

. CE Acaraú 8

. CE Acopiara 8

. CE Alto Santo 6

. CE Amontada 8

. CE Aquiraz 12

. CE Aracati 16

. CE Aracoiaba 8

. CE Araripe 6

. CE Aratuba 4

. CE Assaré 8

. CE Aurora 6

. CE Banabuiú 4

. CE Barbalha 14

. CE Barreira 6

. CE Barro 6

. CE Barroquinha 4

. CE Baturité 14

. CE Beberibe 8

. CE Bela Cruz 6

. CE Boa Viagem 10

. CE Brejo Santo 12

. CE Camocim 12

. CE Campos Sales 8

. CE Canindé 14

. CE Caridade 8

. CE Cariré 8

. CE Caririaçu 6

. CE Cascavel 14

. CE Caucaia 54

. CE Cedro 6

. CE Chaval 2

. CE Coreau 6

. CE Crateús 16

. CE Crato 26

. CE Cruz 6

. CE Eusébio 14

. CE Farias Brito 6

. CE Forquilha 8

. CE Fortaleza 462

. CE Granja 8

. CE Guaraciaba do Norte 8

. CE Hidrolândia 6

. CE Horizonte 14

. CE Ibiapina 6

. CE Icapuí 6

. CE Ico 10

. CE Iguatu 20

. CE Independência 6

. CE Ipu 8

. CE Ipueiras 6

. CE Iracema 6

. CE Iraucuba 6

. CE Itaitinga 8

. CE Itapagé 10

. CE Itapipoca 20

. CE Itarema 6

. CE Itatira 6

. CE Jaguaretama 4

. CE Jaguaribe 10

. CE Jaguaruana 8

. CE Jardim 8

. CE Jijoca de Jericoacoara 6

. CE Juazeiro do Norte 54

. CE Jucas 8

. CE Lavras da Mangabeira 6

. CE Limoeiro do Norte 16

. CE Madalena 4

. CE Maracanau 42

. CE Maranguape 18

. CE Massapé 8

. CE Mauriti 10

. CE Milagres 8

. CE Missão Velha 6

. CE Mombaça 8

. CE Monsenhor Tabosa 4

. CE Morada Nova 10

. CE Mulungu 4

. CE Nova Olinda 6

. CE Nova Russas 10

. CE Novo Oriente 6

. CE Ocara 6

. CE Orós 4

. CE Pacajus 14

. CE Pacatuba 12

. CE Pacoti 6

. CE Paracuru 10

. CE Paraipaba 8

. CE Parambu 6

. CE Pedra Branca 8

. CE Pentecoste 10

. CE Pindoretama 6

. CE Porteiras 6

. CE Quiterianópolis 4

. CE Quixadá 20

. CE Quixeramobim 12

. CE Redenção 10

. CE Russas 14

. CE Santa Quitéria 8

. CE Santana do Acaraú 6

. CE Santana do Cariri 4

. CE São Benedito 10

. CE São Gonçalo do Amarante 12

. CE Senador Pompeu 6

. CE Sobral 42

. CE Solonopole 6

. CE Tabuleiro do Norte 8

. CE Ta m b o r i l 6

. CE Ta u á 10

. CE Te j u c u o c a 6

. CE Ti a n g u á 14

. CE Tr a i r i 8

. CE Ubajara 8

. CE Uruburetama 8

. CE Uruoca 4

. CE Va r j o t a 6

. CE Várzea Alegre 8

. CE Viçosa do Ceará 10

. DF Brasília 520

. ES Afonso Cláudio 6

. ES Água Doce do Norte 4

. ES Alegre 10

. ES Anchieta 10

. ES Aracruz 18

. ES Baixo Guandu 6

. ES Barra de São Francisco 8

. ES Brejetuba 4

. ES Cachoeiro de Itapemirim 30

. ES Cariacica 48

. ES Castelo 6

. ES Colatina 22

. ES Conceição da Barra 6

. ES Domingos Martins 6

. ES Ecoporanga 6

. ES Guacuí 6

. ES Guarapari 16

. ES Itapemirim 6

. ES Iuna 10

. ES Jaguaré 6

. ES João Neiva 6

. ES Linhares 28

. ES Marataízes 8

. ES Mimoso do Sul 6

. ES Montanha 6

. ES Nova Venecia 10

. ES Pedro Canário 6

. ES Pinheiros 6

. ES Santa Maria de Jetibá 8

. ES Santa Teresa 8

. ES São Gabriel da Palha 8

. ES São Mateus 24

. ES Serra 72

. ES Sooretama 6

. ES Venda Nova do Imigrante 8

. ES Vi a n a 10

. ES Vila Velha 70

. ES Vi t ó r i a 76

. GO Acreúna 6

. GO Aguas Lindas de Goiás 24

. GO Alexânia 6

. GO Anápolis 60

. GO Aparecida de Goiânia 60
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. GO Aragarças 6

. GO Bom Jesus de Goiás 4

. GO Caldas Novas 14

. GO Campos Belos 10

. GO Catalão 22

. GO Ceres 12

. GO Cidade Ocidental 12

. GO Cristalina 8

. GO Formosa 20

. GO Goianésia 16

. GO Goiânia 268

. GO Goianira 10

. GO Goiás 12

. GO Goiatuba 6

. GO Inhumas 12

. GO Ipameri 6

. GO Iporã 10

. GO Itaberaí 8

. GO Itapaci 8

. GO Itapuranga 6

. GO Itumbiara 20

. GO Jaraguá 8

. GO Jataí 26

. GO Jussara 8

. GO Luziânia 22

. GO Minaçu 6

. GO Mineiros 12

. GO Morrinhos 10

. GO Nerópolis 8

. GO Niquelândia 6

. GO Novo Gama 12

. GO Padre Bernardo 4

. GO Piracanjuba 8

. GO Pirenópolis 6

. GO Pires do Rio 8

. GO Planaltina 14

. GO Porangatu 10

. GO Posse 12

. GO Quirinópolis 8

. GO Rio Verde 24

. GO Rubiataba 6

. GO Santa Helena de Goiás 6

. GO Santo Antônio do Descoberto 10

. GO São Luís de Montes Belos 10

. GO São Miguel do Araguaia 6

. GO Senador Canedo 20

. GO Silvânia 8

. GO Tr i n d a d e 26

. GO Uruaçu 12

. GO Valparaíso de Goiás 32

. MA Acailândia 20

. MA Alcântara 4

. MA Amarante do Maranhão 6

. MA Anajatuba 4

. MA Araioses 6

. MA Arame 4

. MA Arari 8

. MA Bacabal 24

. MA Bacuri 6

. MA Balsas 20

. MA Barão de Grajaú 6

. MA Barra do Corda 12

. MA Barreirinhas 8

. MA Bequimão 4

. MA Bom Jardim 6

. MA Brejo 6

. MA Buriti Bravo 4

. MA Buriticupu 10

. MA Carolina 6

. MA Carutapera 8

. MA Caxias 34

. MA Chapadinha 14

. MA Codó 16

. MA Coelho Neto 8

. MA Colinas 8

. MA Coroatá 8

. MA Cururupu 6

. MA Dom Pedro 8

. MA Esperantinópolis 6

. MA Estreito 8

. MA Formosa da Serra Negra 6

. MA Governador Nunes Freire 4

. MA Grajaú 12

. MA Humberto de Campos 2

. MA Icatu 6

. MA Imperatriz 84

. MA Itapecuru Mirim 10

. MA Itinga do Maranhão 6

. MA João Lisboa 10

. MA Lago da Pedra 10

. MA Maracacumé 4

. MA Matinha 6

. MA Mirinzal 6

. MA Montes Altos 6

. MA Paço do Lumiar 30

. MA Parnarama 8

. MA Pedreiras 12

. MA Penalva 4

. MA Pindaré-Mirim 6

. MA Pinheiro 20

. MA Pio XII 6

. MA Porto Franco 8

. MA Presidente Dutra 10

. MA Raposa 8

. MA Rosário 10

. MA Santa Helena 6

. MA Santa Inês 20

. MA Santa Luzia 8

. MA Santa Luzia do Paruá 6

. MA Santa Rita 6

. MA São Bento 8

. MA São Bernardo 10

. MA São Domingos do Maranhão 8

. MA São João dos Patos 12

. MA São José de Ribamar 20

. MA São Luís 344

. MA São Mateus do Maranhão 8

. MA São Raimundo das Mangabeiras 8

. MA São Vicente Ferrer 6

. MA Ti m b i r a s 6

. MA Ti m o n 30

. MA Tu n t u m 4

. MA Tu r i a ç u 4

. MA Tu t o i a 6

. MA Urbano Santos 6

. MA Vargem Grande 6

. MA Vi a n a 8

. MA Vitorino Freire 8

. MA Zé Doca 8

. MG Abaeté 8

. MG Aguas Formosas 6

. MG Aimorés 6

. MG Além-Paraíba 6

. MG Alfenas 20

. MG Almenara 10

. MG Alpinópolis 8

. MG Alvinópolis 6

. MG Andradas 6

. MG Andrelândia 8

. MG Araçuaí 12

. MG Araguari 16

. MG Araxá 14

. MG Arcos 8

. MG Areado 8

. MG Arinos 8

. MG Baependi 6

. MG Bambuí 6

. MG Barão de Cocais 8

. MG Barbacena 34

. MG Belo Horizonte 432

. MG Belo Oriente 6

. MG Betim 58

. MG Boa Esperança 12

. MG Bocaiúva 12

. MG Bom Despacho 8

. MG Bom Sucesso 6

. MG Brasilândia de Minas 6

. MG Brasília de Minas 10

. MG Brumadinho 10

. MG Buritis 6

. MG Caeté 8

. MG Cambuí 8

. MG Campo Belo 12

. MG Campos Altos 4

. MG Campos Gerais 8

. MG Capelinha 8

. MG Carangola 12

. MG Caratinga 22

. MG Carlos Chagas 6

. MG Carmesia 2

. MG Carmo do Paranaíba 6

. MG Cataguases 10

. MG Caxambu 8

. MG Cláudio 8

. MG Conceição do Mato Dentro 6

. MG Congonhas 10

. MG Conselheiro Lafaiete 24

. MG Conselheiro Pena 6

. MG Contagem 88

. MG Coração de Jesus 6

. MG Corinto 6

. MG Coromandel 6

. MG Coronel Fabriciano 14

. MG Curvelo 16

. MG Diamantina 24

. MG Divinopólis 40

. MG Engenheiro Caldas 6

. MG Entre Rios de Minas 8

. MG Ervália 6

. MG Esmeraldas 8

. MG Espinosa 6

. MG Extrema 6

. MG Formiga 10

. MG Francisco Sá 6

. MG Frutal 10

. MG Governador Valadares 52

. MG Guanhães 8

. MG Guaxupé 10

. MG Ibirité 24

. MG Igarapé 8

. MG Inconfidentes 6

. MG Inhapim 8

. MG Ipatinga 44

. MG Itabira 22

. MG Itabirito 10

. MG Itacarambi 6

. MG Itajubá 28

. MG Itamarandiba 8

. MG Itaobim 8

. MG Itaúna 12

. MG Ituiutaba 22

. MG Iturama 10

. MG Jacinto 4

. MG Jaiba 6

. MG Janaúba 18

. MG Januária 16

. MG Jequitinhonha 6

. MG João Monlevade 18

. MG João Pinheiro 8

. MG Juatuba 8

. MG Juiz de Fora 86

. MG Ladainha 4

. MG Lagoa da Prata 10

. MG Lagoa Santa 12

. MG Lambari 6

. MG Lavras 30

. MG Leopoldina 8

. MG Lima Duarte 6

. MG Lontra 6

. MG Luz 6

. MG Machacalis 4

. MG Machado 8

. MG Malacacheta 6

. MG Manga 6

. MG Manhuaçu 22

. MG Manhumirim 6

. MG Mantena 6

. MG Mariana 16

. MG Mateus Leme 6

. MG Matozinhos 8

. MG Minas Novas 6

. MG Monte Azul 6

. MG Monte Carmelo 10

. MG Monte Sião 6

. MG Montes Claros 94

. MG Muriaé 20

. MG Mutum 6

. MG Muzambinho 8

. MG Nanuque 8

. MG Nepomuceno 6

. MG Nova Era 8

. MG Nova Lima 14

. MG Nova Serrana 10

. MG Novo Cruzeiro 8

. MG Oliveira 12

. MG Ouro Branco 10

. MG Ouro Fino 6

. MG Ouro Preto 20

. MG Padre Paraíso 6

. MG Pará de Minas 16

. MG Paracatu 14

. MG Paraopeba 6

. MG Passos 20

. MG Patos de Minas 24
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. MG Patrocínio 14

. MG Pedro Leopoldo 10

. MG Pirangá 6

. MG Pirapora 12

. MG Pitangui 6

. MG Piumhi 8

. MG Poços de Caldas 24

. MG Pompeu 6

. MG Ponte Nova 20

. MG Porteirinha 8

. MG Pouso Alegre 22

. MG Ribeirão das Neves 32

. MG Rio Pardo de Minas 6

. MG Sabará 14

. MG Salinas 12

. MG Santa Bárbara 8

. MG Santa Luzia 32

. MG Santa Maria do Suacuí 6

. MG Santa Rita do Sapucaí 8

. MG Santos Dumont 8

. MG São Francisco 10

. MG São Gonçalo do Sapucaí 6

. MG São Gotardo 10

. MG São João del Rei 32

. MG São João do Paraíso 6

. MG São João Evangelista 8

. MG São João Nepomuceno 8

. MG São Joaquim de Bicas 4

. MG São José da Lapa 6

. MG São Lourenço 14

. MG São Romão 4

. MG São Sebastião do Paraíso 12

. MG Serro 6

. MG Sete Lagoas 36

. MG Ta i o b e i r a s 8

. MG Teófilo Otoni 32

. MG Ti m ó t e o 14

. MG Três Corações 12

. MG Três Marias 6

. MG Três Pontas 10

. MG Tu p a c i g u a r a 6

. MG Tu r m a l i n a 8

. MG Ubá 20

. MG Uberaba 50

. MG Uberlândia 11 0

. MG Unaí 16

. MG Va rg i n h a 24

. MG Várzea da Palma 6

. MG Va z a n t e 6

. MG Ve s p a s i a n o 16

. MG Vi ç o s a 36

. MG Vi rg i n ó p o l i s 6

. MG Visconde do Rio Branco 8

. MS Água Clara 2

. MS Amambaí 8

. MS Anastácio 6

. MS Aparecida do Taboado 4

. MS Aquidauana 10

. MS Bataguassu 6

. MS Bela Vista 6

. MS Bodoquena 4

. MS Bonito 4

. MS Caarapó 4

. MS Camapuá 4

. MS Campo Grande 146

. MS Cassilândia 6

. MS Chapadão do Sul 8

. MS Corumbá 20

. MS Costa Rica 6

. MS Coxim 10

. MS Dois Irmãos do Buriti 2

. MS Dourados 34

. MS Fátima do Sul 6

. MS Itaporã 4

. MS Itaquiraí 6

. MS Ivinhema 8

. MS Jardim 6

. MS Jateí 2

. MS Ladário 6

. MS Maracaju 6

. MS Miranda 6

. MS Naviraí 12

. MS Nioaque 2

. MS Nova Andradina 10

. MS Paranaíba 10

. MS Ponta-Porã 14

. MS Porto Murtinho 2

. MS Ribas do Rio Pardo 4

. MS Rio Brilhante 8

. MS Rio Verde de Mato Grosso 4

. MS São Gabriel do Oeste 6

. MS Sete Quedas 2

. MS Sidrolândia 6

. MS Três Lagoas 22

. MT Água Boa 6

. MT Alta Floresta 10

. MT Araputanga 6

. MT Arenápolis 4

. MT Aripuana 4

. MT Barra do Bugres 6

. MT Barra do Garças 20

. MT Brasnorte 4

. MT Cáceres 18

. MT Campo Novo do Parecis 6

. MT Campo Verde 8

. MT Canarana 4

. MT Carlinda 4

. MT Chapada dos Guimarães 6

. MT Colider 6

. MT Colniza 2

. MT Comodoro 4

. MT Confresa 8

. MT Cuiabá 132

. MT Diamantino 6

. MT Feliz Natal 4

. MT Guarantá do Norte 4

. MT Guiratinga 4

. MT Itiquira 4

. MT Jaciara 8

. MT Juará 6

. MT Juína 8

. MT Juruena 2

. MT Lucas do Rio Verde 12

. MT Marcelândia 2

. MT Mirassol D'Oeste 6

. MT Nossa Senhora do Livramento 4

. MT Nova Mutum 8

. MT Nova Olímpia 4

. MT Nova Xavantina 6

. MT Paranatinga 4

. MT Pedra Preta 4

. MT Peixoto de Azevedo 6

. MT Poconé 6

. MT Pontes e Lacerda 10

. MT Porto Esperidião 2

. MT Poxoreó 4

. MT Primavera do Leste 10

. MT Querência 6

. MT Rondonópolis 42

. MT Rosário Oeste 6

. MT Santo Antônio do Leverger 2

. MT São Felix do Araguaia 4

. MT São José do Rio Claro 2

. MT São José dos Quatro Marcos 4

. MT Sapezal 6

. MT Sinop 32

. MT Sorriso 14

. MT Tangará da Serra 16

. MT Terra Nova do Norte 2

. MT Várzea Grande 44

. MT Vila Rica 2

. PA Abaetetuba 32

. PA Acará 6

. PA Alenquer 8

. PA Almeirim 4

. PA Altamira 36

. PA Anajás 4

. PA Ananindeua 106

. PA Augusto Correa 6

. PA Baião 8

. PA Barcarena 22

. PA Belém 368

. PA Benevides 14

. PA Bragança 24

. PA Breu Branco 8

. PA Breves 22

. PA Bujaru 6

. PA Cametá 30

. PA Canaã dos Carajás 8

. PA Capanema 24

. PA Capitão Poço 14

. PA Castanhal 38

. PA Conceição do Araguaia 14

. PA Concórdia do Pará 6

. PA Curralinho 6

. PA Curuçá 10

. PA Dom Eliseu 8

. PA Eldorado dos Carajás 6

. PA Floresta do Araguaia 4

. PA Goianésia do Pará 6

. PA Igarapé-Açu 10

. PA Igarapé-Miri 10

. PA Itaituba 18

. PA Itupiranga 6

. PA Jacundá 8

. PA Juruti 8

. PA Limoeiro do Ajuru 6

. PA Mãe do Rio 10

. PA Marabá 62

. PA Marituba 22

. PA Mocajuba 10

. PA Moju 10

. PA Monte Alegre 10

. PA Novo Progresso 6

. PA Novo Repartimento 6

. PA Óbidos 8

. PA Oeiras do Pará 6

. PA Oriximiná 10

. PA Pacajá 6

. PA Paragominas 20

. PA Parauapebas 44

. PA Ponta de Pedras 6

. PA Portel 8

. PA Porto de Moz 6

. PA Prainha 6

. PA Redenção 18

. PA Rondon do Pará 8

. PA Rurópolis 6

. PA Salinópolis 10

. PA Salvaterra 8

. PA Santa Isabel do Pará 14

. PA Santana do Araguaia 6

. PA Santarém 74

. PA São Domingos do Capim 2

. PA São Felix do Xingu 6

. PA São Geraldo do Araguaia 6

. PA São Miguel do Guamá 14

. PA São Sebastião da Boa Vista 6

. PA Soure 8

. PA Ta i l â n d i a 10

. PA To m é - A ç u 12

. PA Tu c u m ã 8

. PA Tu c u r u í 22

. PA Uruará 6

. PA Vi g i a 12

. PA Xinguara 12

. PB Alagoa Grande 8

. PB Alagoa Nova 6

. PB Alagoinha 6

. PB Alhandra 4

. PB Araruna 6

. PB Areia 6

. PB Aroeiras 6

. PB Bananeiras 10

. PB Bayeux 20

. PB Boqueirão 8

. PB Caapora 6

. PB Cabedelo 14

. PB Cacimba de Dentro 6

. PB Cajazeiras 22

. PB Campina Grande 106

. PB Catolé do Rocha 12

. PB Conceição 6

. PB Cuité 12

. PB Diamante 4

. PB Esperança 14

. PB Guarabira 22

. PB Ingá 8

. PB Itabaiana 12

. PB Itaporanga 10

. PB Itapororoca 6

. PB Jacaraú 6

. PB João Pessoa 188

. PB Juazeirinho 8

. PB Mamanguape 10

. PB Mari 6

. PB Monteiro 10

. PB Patos 32

. PB Pianco 6

. PB Picuí 8

. PB Pombal 12

. PB Princesa Isabel 8

. PB Queimadas 12
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. PB Remígio 6

. PB Rio Tinto 8

. PB Santa Luzia 8

. PB Santa Rita 20

. PB São Bento 8

. PB São João do Rio do Peixe 8

. PB Sapé 12

. PB Seridó 4

. PB Solanea 8

. PB Soledade 6

. PB Sousa 24

. PB Sumé 10

. PB Ta v a r e s 6

. PB Uiraúna 6

. PE Abreu e Lima 20

. PE Afogados da Ingazeira 8

. PE Afrânio 8

. PE Agrestina 8

. PE Água Preta 6

. PE Águas Belas 8

. PE Aliança 6

. PE Aracoiaba 6

. PE Araripina 16

. PE Arcoverde 20

. PE Barreiros 12

. PE Belém do São Francisco 8

. PE Belo Jardim 14

. PE Bezerros 14

. PE Bom Conselho 10

. PE Bom Jardim 8

. PE Bonito 10

. PE Brejo da Madre de Deus 6

. PE Cabo de Santo Agostinho 32

. PE Cabrobó 10

. PE Caetés 8

. PE Camaragibe 36

. PE Carnaíba 6

. PE Carpina 18

. PE Caruaru 62

. PE Catende 10

. PE Cupira 6

. PE Custódia 6

. PE Escada 12

. PE Exu 8

. PE Fernando de Noronha 2

. PE Floresta 10

. PE Garanhuns 40

. PE Glória do Goita 8

. PE Goiana 14

. PE Gravatá 16

. PE Ibimirim 6

. PE Igarassu 20

. PE Ipojuca 12

. PE Itambé 10

. PE Jaboatão dos Guararapes 68

. PE Lagoa de Itaengá 6

. PE Lagoa Grande 6

. PE Lajedo 12

. PE Limoeiro 18

. PE Macaparana 8

. PE Mirandiba 6

. PE Moreno 14

. PE Nazaré da Mata 10

. PE Olinda 58

. PE Orobó 8

. PE Ouricuri 14

. PE Palmares 14

. PE Panelas 8

. PE Parnamirim 4

. PE Passira 8

. PE Paudalho 10

. PE Paulista 52

. PE Pesqueira 16

. PE Petrolândia 10

. PE Petrolina 80

. PE Recife 312

. PE Ribeirão 10

. PE Rio Formoso 8

. PE Salgueiro 18

. PE Santa Cruz do Capibaribe 18

. PE Santa Maria da Boa Vista 8

. PE São Bento do Una 8

. PE São Caitano 8

. PE São José do Belmonte 6

. PE São José do Egito 12

. PE São Lourenco da Mata 20

. PE Serra Talhada 18

. PE Sertânia 6

. PE Surubim 18

. PE Ta b i r a 8

. PE Ti m b a ú b a 14

. PE Tr i u n f o 6

. PE Vi c ê n c i a 6

. PE Vitória de Santo Antão 24

. PI Água Branca 12

. PI Altos 12

. PI Amarante 6

. PI Barras 12

. PI Batalha 6

. PI Bom Jesus 16

. PI Buriti dos Lopes 8

. PI Campo Maior 16

. PI Canto do Buriti 4

. PI Castelo do Piauí 8

. PI Corrente 16

. PI Esperantina 8

. PI Floriano 28

. PI José de Freitas 8

. PI Luzilândia 6

. PI Miguel Alves 4

. PI Monsenhor Gil 6

. PI Oeiras 14

. PI Parnaíba 44

. PI Paulistana 8

. PI Pedro II 8

. PI Picos 36

. PI Pio IX 6

. PI Piracuruca 8

. PI Piripiri 18

. PI Regeneração 6

. PI São João do Piauí 8

. PI São Raimundo Nonato 14

. PI Te r e s i n a 222

. PI União 8

. PI Urucuí 10

. PI Valença do Piauí 12

. PR Almirante Tamandaré 10

. PR Alvorada do Sul 6

. PR Ampere 6

. PR Apucarana 18

. PR Arapongas 12

. PR Arapoti 4

. PR Araucária 18

. PR Assaí 6

. PR Assis Chateaubriand 8

. PR A s t o rg a 6

. PR Bandeirantes 8

. PR Cafelândia 6

. PR Cambé 12

. PR Campina Grande do Sul 8

. PR Campo Largo 14

. PR Campo Magro 4

. PR Campo Mourão 20

. PR Capanema 6

. PR Cascavel 42

. PR Castro 10

. PR Chopinzinho 6

. PR Cianorte 14

. PR Clevelândia 4

. PR Colombo 22

. PR Colorado 8

. PR Cornélio Procópio 14

. PR Coronel Vivida 6

. PR Curitiba 240

. PR Dois Vizinhos 12

. PR Fazenda Rio Grande 14

. PR Foz do Iguaçu 42

. PR Francisco Beltrão 20

. PR Goioeré 6

. PR Guaíra 8

. PR Guarapuava 30

. PR Guaratuba 6

. PR Ibaiti 6

. PR Ibiporã 10

. PR Irati 12

. PR Ivaí 4

. PR Ivaiporã 8

. PR Jacarezinho 8

. PR Jaguariaiva 6

. PR Jandaia do Sul 8

. PR Lapa 8

. PR Laranjeiras do Sul 10

. PR Loanda 8

. PR Londrina 66

. PR Mandirituba 4

. PR Marechal Cândido Rondon 10

. PR Marialva 4

. PR Maringá 44

. PR Matinhos 8

. PR Mauá da Serra 6

. PR Medianeira 12

. PR Nova Esperança 6

. PR Paiçandu 6

. PR Palmas 6

. PR Palmeira 6

. PR Palotina 8

. PR Paranaguá 18

. PR Paranavaí 16

. PR Pato Branco 16

. PR Pinhais 18

. PR Pinhão 6

. PR Piraquara 10

. PR Pitanga 10

. PR Ponta Grossa 32

. PR Prudentópolis 6

. PR Quatro Barras 6

. PR Quedas do Iguaçu 6

. PR Realeza 8

. PR Rio Branco do Sul 6

. PR Rio Negro 4

. PR Rolândia 10

. PR Santa Helena 6

. PR Santa Terezinha de Itaipu 6

. PR Santo Antônio da Platina 8

. PR São José dos Pinhais 32

. PR São Mateus do Sul 8

. PR São Miguel do Iguaçu 6

. PR Sarandi 8

. PR Telêmaco Borba 10

. PR To l e d o 20

. PR Ubiratã 6

. PR Umuarama 20

. PR União da Vitória 10

. PR Wenceslau Braz 6

. RJ Angra dos Reis 16

. RJ Araruama 14

. RJ Barra do Piraí 10

. RJ Barra Mansa 18

. RJ Belford Roxo 32

. RJ Bom Jesus do Itabapoana 10

. RJ Cabo Frio 28

. RJ Cachoeiras de Macacu 8

. RJ Campos dos Goytacazes 50

. RJ Casimiro de Abreu 6

. RJ Duque de Caxias 98

. RJ Guapimirim 6

. RJ Iguaba Grande 6

. RJ Itaboraí 24

. RJ Itaguaí 18

. RJ Itaocara 8

. RJ Itaperuna 18

. RJ Japeri 10

. RJ Macaé 36

. RJ Magé 24

. RJ Maricá 20

. RJ Mesquita 18

. RJ Miracema 4

. RJ Nilópolis 30

. RJ Niterói 80

. RJ Nova Friburgo 24

. RJ Nova Iguacu 84

. RJ Paracambi 8

. RJ Paraíba do Sul 8

. RJ Paraty 8

. RJ Petrópolis 32

. RJ Queimados 20

. RJ Quissama 6

. RJ Resende 20

. RJ Rio Bonito 14

. RJ Rio das Ostras 28

. RJ Rio de Janeiro 656

. RJ Santo Antônio de Pádua 8

. RJ São Fidélis 6

. RJ São Francisco de Itabapoana 6

. RJ São Gonçalo 90

. RJ São João de Meriti 46

. RJ São Pedro da Aldeia 10

. RJ Saquarema 10

. RJ Seropédica 20

. RJ Te r e s ó p o l i s 16

. RJ Três Rios 16

. RJ Va l e n ç a 10

. RJ Va s s o u r a s 12

. RJ Volta Redonda 38
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. RN Acari 6

. RN Açu 14

. RN Alexandria 6

. RN Alto do Rodrigues 6

. RN Angicos 10

. RN Apodi 12

. RN Areia Branca 8

. RN Baraúna 6

. RN Caicó 24

. RN Canguaretama 10

. RN Caraúbas 8

. RN Ceará-Mirim 14

. RN Currais Novos 16

. RN Extremoz 8

. RN Goianinha 10

. RN Ipanguaçu 4

. RN Jardim de Piranhas 4

. RN João Câmara 12

. RN Jucurutu 6

. RN Luis Gomes 4

. RN Macaíba 12

. RN Macau 8

. RN Mossoró 68

. RN Natal 194

. RN Nísia Floresta 4

. RN Nova Cruz 12

. RN Parelhas 10

. RN Parnamirim 34

. RN Patu 10

. RN Pau dos Ferros 18

. RN Portalegre 6

. RN Santa Cruz 14

. RN Santo Antônio 10

. RN São Gonçalo do Amarante 14

. RN São José de Mipibu 8

. RN São Miguel 8

. RN Ti b a u 4

. RN To u r o s 6

. RN Umarizal 8

. RN Vera Cruz 6

. RO Alta Floresta D'Oeste 4

. RO Alto Paraíso 2

. RO Alvorada D'Oeste 6

. RO Ariquemes 20

. RO Buritis 6

. RO Cacoal 22

. RO Cerejeiras 6

. RO Colorado do Oeste 6

. RO Espigão D'Oeste 6

. RO Guajará-Mirim 14

. RO Jaru 10

. RO Ji-Paraná 26

. RO Machadinho D'Oeste 6

. RO Mirante da Serra 4

. RO Monte Negro 4

. RO Nova Brasilândia D'Oeste 4

. RO Ouro Preto do Oeste 8

. RO Pimenta Bueno 8

. RO Porto Velho 128

. RO Presidente Médici 6

. RO Rolim de Moura 16

. RO São Francisco do Guaporé 6

. RO São Miguel do Guaporé 6

. RO Vi l h e n a 16

. RR Alto Alegre 4

. RR Boa Vista 64

. RR Bonfim 2

. RR Caracaraí 4

. RR Mucajaí 4

. RR Rorainópolis 4

. RR São João da Baliza 2

. RS Alegrete 14

. RS Alvorada 20

. RS Arroio do Meio 2

. RS Arroio Grande 6

. RS Bagé 18

. RS Bento Goncalves 10

. RS Butiá 6

. RS Caçapava do Sul 8

. RS Cachoeira do Sul 14

. RS Cachoeirinha 20

. RS Camaquá 14

. RS Campo Bom 8

. RS Canela 8

. RS Canguçu 8

. RS Canoas 44

. RS Capão da Canoa 10

. RS Capão do Leão 6

. RS Carazinho 12

. RS Carlos Barbosa 4

. RS Caxias do Sul 38

. RS Cerro Largo 8

. RS Charqueadas 8

. RS Cruz Alta 12

. RS Dois Irmãos 6

. RS Dom Pedrito 4

. RS Eldorado do Sul 6

. RS Encantado 6

. RS Encruzilhada do Sul 4

. RS Erechim 18

. RS Espumoso 6

. RS Estância Velha 8

. RS Esteio 12

. RS Estrela 4

. RS Farroupilha 8

. RS Frederico Westphalen 14

. RS Garibaldi 4

. RS Getúlio Vargas 4

. RS Giruá 4

. RS Gravataí 28

. RS Guaíba 16

. RS Guaporé 6

. RS Horizontina 4

. RS Igrejinha 6

. RS Ijuí 16

. RS Imbé 6

. RS Itaqui 8

. RS Ivoti 4

. RS Jaguaraó 6

. RS Júlio de Castilhos 8

. RS Lagoa Vermelha 6

. RS Lajeado 8

. RS Machadinho 6

. RS Maraú 8

. RS Montenegro 10

. RS Mostardas 4

. RS Nova Petrópolis 6

. RS Nova Prata 6

. RS Novo Hamburgo 22

. RS Osório 10

. RS Palmeira das Missões 8

. RS Panambi 10

. RS Parobé 8

. RS Passo Fundo 22

. RS Pelotas 64

. RS Piratini 4

. RS Porto Alegre 154

. RS Quaraí 4

. RS Rio Grande 46

. RS Rio Pardo 6

. RS Rosário do Sul 6

. RS Sant'Ana do Livramento 12

. RS Santa Cruz do Sul 18

. RS Santa Maria 62

. RS Santa Rosa 16

. RS Santa Vitória do Palmar 6

. RS Santiago 10

. RS Santo Ângelo 14

. RS Santo Antônio da Patrulha 6

. RS São Borja 10

. RS São Gabriel 8

. RS São Jerônimo 8

. RS São José do Norte 4

. RS São Leopoldo 24

. RS São Lourenço do Sul 8

. RS São Luiz Gonzaga 10

. RS São Marcos 4

. RS São Sepe 6

. RS São Vicente do Sul 8

. RS Sapiranga 12

. RS Sapucaia do Sul 16

. RS Sarandi 8

. RS Sobradinho 8

. RS Soledade 8

. RS Ta p e j a r a 6

. RS Ta q u a r a 8

. RS Ta q u a r i 6

. RS Te u t ô n i a 6

. RS To r r e s 12

. RS Tr a m a n d a í 8

. RS Três de Maio 8

. RS Três Passos 12

. RS Uruguaiana 20

. RS Va c a r i a 8

. RS Venâncio Aires 8

. RS Ve r a n ó p o l i s 4

. RS Vi a m ã o 24

. SC Araranguá 12

. SC Balneário Camboriú 18

. SC Biguaçu 10

. SC Blumenau 28

. SC Braço do Norte 6

. SC Brusque 12

. SC Caçador 8

. SC Camboriú 8

. SC Campos Novos 4

. SC Canoinhas 8

. SC Chapecó 28

. SC Concórdia 10

. SC Criciúma 26

. SC Curitibanos 6

. SC Dionísio Cerqueira 6

. SC Florianópolis 62

. SC F r a i b u rg o 6

. SC Garopaba 6

. SC Guaramirim 6

. SC Icará 6

. SC Imbituba 6

. SC Indaial 6

. SC Itajaí 26

. SC Itapema 10

. SC Itapiranga 6

. SC Ituporanga 6

. SC Jaraguá do Sul 16

. SC Joaçaba 12

. SC Joinville 52

. SC Lages 20

. SC Laguna 6

. SC Mafra 8

. SC Maravilha 10

. SC Navegantes 12

. SC Orleans 6

. SC Palhoça 22

. SC Palmitos 6

. SC Porto União 4

. SC Quilombo 4

. SC Rio do Sul 12

. SC Rio Negrinho 6

. SC São Bento do Sul 10

. SC São Francisco do Sul 6

. SC São Joaquim 4

. SC São José 28

. SC São Lourenço do Oeste 6

. SC São Miguel do Oeste 10

. SC Seara 2

. SC Sombrio 8

. SC Ta i o 6

. SC Ti j u c a s 8

. SC Ti m b ó 6

. SC Tu b a r ã o 16

. SC Vi d e i r a 8

. SC Xanxeré 10

. SC Xaxim 6

. SE Aracaju 138

. SE Areia Branca 6

. SE Boquim 8

. SE Campo do Brito 8

. SE Canindé de São Francisco 8

. SE Capela 6

. SE Carirá 6

. SE Carmópolis 6

. SE Estância 12

. SE Gararu 4

. SE Indiaroba 4

. SE Itabaiana 22

. SE Itabaianinha 8

. SE Itaporanga D'Ajuda 6

. SE Japaratuba 6

. SE Lagarto 22
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. SE Maruim 6

. SE Neópolis 8

. SE Nossa Senhora da Glória 12

. SE Nossa Senhora das Dores 8

. SE Nossa Senhora do Socorro 20

. SE Poço Redondo 6

. SE Poço Verde 6

. SE Porto da Folha 6

. SE Própria 12

. SE Riachuelo 6

. SE São Cristóvão 16

. SE Simão Dias 10

. SE Tobias Barreto 10

. SE Umbaúba 8

. SP Adamantina 6

. SP Agudos 6

. SP Americana 20

. SP Amparo 10

. SP Andradina 10

. SP Aparecida 6

. SP Apiaí 6

. SP Araçatuba 20

. SP Aracoiaba da Serra 4

. SP Araraquara 32

. SP Araras 12

. SP Artur Nogueira 10

. SP Arujá 16

. SP Assis 14

. SP Atibaia 20

. SP Auriflama 6

. SP Av a r é 12

. SP Barra Bonita 8

. SP Barra do Turvo 2

. SP Barretos 16

. SP Barrinha 6

. SP Barueri 40

. SP Batatais 10

. SP Bauru 40

. SP Bebedouro 12

. SP Bertioga 8

. SP Birigui 14

. SP Boituva 8

. SP Botucatu 16

. SP Bragança Paulista 22

. SP Cabreuva 6

. SP Caçapava 10

. SP Cachoeira Paulista 6

. SP Caieiras 18

. SP Cajamar 10

. SP Cajati 4

. SP Cajuru 6

. SP Campinas 106

. SP Campo Limpo Paulista 10

. SP Campos do Jordão 8

. SP Cândido Mota 4

. SP Capão Bonito 8

. SP Capivari 8

. SP Caraguatatuba 14

. SP Carapicuíba 40

. SP Casa Branca 6

. SP Catanduva 16

. SP Cerqueira César 4

. SP Cerquilho 8

. SP Cosmópolis 8

. SP Cotia 32

. SP Cruzeiro 10

. SP Cubatão 14

. SP Diadema 54

. SP Dracena 10

. SP Eldorado 4

. SP Embu das Artes 28

. SP Embu-Guaçu 12

. SP Espírito Santo do Pinhal 6

. SP Fernandópolis 10

. SP Ferraz de Vasconcelos 26

. SP Franca 46

. SP Francisco Morato 20

. SP Franco da Rocha 16

. SP Garça 8

. SP Guaíra 6

. SP Guararapes 6

. SP Guaratinguetá 12

. SP Guarujá 30

. SP Guarulhos 130

. SP Hortolândia 24

. SP Ibaté 6

. SP Ibitinga 8

. SP Ibiúna 8

. SP Iguape 6

. SP Ilha Solteira 6

. SP Ilhabela 6

. SP Indaiatuba 22

. SP Itaí 6

. SP Itanhaém 12

. SP Itapecerica da Serra 24

. SP Itapetininga 18

. SP Itapeva 18

. SP Itapevi 24

. SP Itapira 8

. SP Itápolis 6

. SP Itaquaquecetuba 34

. SP Itararé 10

. SP Itatiba 12

. SP Itu 16

. SP Itupeva 6

. SP Ituverava 12

. SP Jaboticabal 12

. SP Jacareí 26

. SP Jaguariúna 10

. SP Jales 8

. SP Jandira 14

. SP Jardinópolis 6

. SP Jaú 22

. SP José Bonifácio 8

. SP Jundiaí 36

. SP Juquitibá 8

. SP Leme 10

. SP Lençóis Paulista 8

. SP Limeira 28

. SP Lins 12

. SP Lorena 10

. SP Louveira 6

. SP Mairinque 8

. SP Mairiporã 10

. SP Marília 30

. SP Martinópolis 6

. SP Matão 10

. SP Mauá 44

. SP Miracatu 4

. SP Mirandópolis 6

. SP Mirante do Paranapanema 6

. SP Mirassol 8

. SP Mococa 8

. SP Mogi das Cruzes 54

. SP Mogi Guaçu 12

. SP Moji-Mirim 10

. SP Mongaguá 8

. SP Monte Alto 6

. SP Monte Aprazível 6

. SP Monte Mor 8

. SP Nova Odessa 8

. SP Novo Horizonte 6

. SP Olímpia 8

. SP Orlândia 10

. SP Osasco 80

. SP Osvaldo Cruz 6

. SP Ourinhos 14

. SP Paraguaçu Paulista 8

. SP Paulínia 12

. SP Pederneiras 6

. SP Pedreira 6

. SP Penápolis 8

. SP Pereira Barreto 6

. SP Peruíbe 10

. SP Piedade 8

. SP Pilar do Sul 6

. SP Pindamonhangaba 14

. SP Piracicaba 38

. SP Piraju 8

. SP Pirajuí 6

. SP Pirassununga 12

. SP Pitangueiras 6

. SP Poá 18

. SP Pontal 6

. SP Porto Feliz 6

. SP Porto Ferreira 10

. SP Praia Grande 30

. SP Presidente Epitácio 8

. SP Presidente Prudente 50

. SP Presidente Venceslau 8

. SP Promissão 6

. SP Rancharia 8

. SP Registro 14

. SP Ribeirão Pires 14

. SP Ribeirão Preto 74

. SP Rio Claro 18

. SP Rio Grande da Serra 6

. SP Rosana 6

. SP Salto 12

. SP Salto de Pirapora 6

. SP Santa Barbara D'Oeste 12

. SP Santa Cruz do Rio Pardo 8

. SP Santa Fé do Sul 6

. SP Santa Isabel 10

. SP Santa Rosa de Viterbo 6

. SP Santana de Parnaíba 20

. SP Santo André 86

. SP Santos 42

. SP São Bernardo do Campo 86

. SP São Caetano do Sul 34

. SP São Carlos 40

. SP São João da Boa Vista 12

. SP São Joaquim da Barra 8

. SP São José do Rio Pardo 8

. SP São José do Rio Preto 50

. SP São José dos Campos 82

. SP São Manuel 6

. SP São Miguel Arcanjo 6

. SP São Paulo 1064

. SP São Roque 12

. SP São Sebastião 10

. SP São Vicente 26

. SP Serrana 8

. SP Sertãozinho 16

. SP Socorro 8

. SP Sorocaba 74

. SP Sumaré 22

. SP Suzano 34

. SP Taboão da Serra 44

. SP Ta p i r a t i b a 6

. SP Ta q u a r i t i n g a 6

. SP Ta t u í 14

. SP Ta u b a t é 28

. SP Teodoro Sampaio 6

. SP Ti e t ê 8

. SP Tu p ã 10

. SP Ubatuba 10

. SP Va l i n h o s 12

. SP Vargem Grande do Sul 6

. SP Vargem Grande Paulista 8

. SP Várzea Paulista 10

. SP Vi n h e d o 10

. SP Vo t o r a n t i m 12

. SP Vo t u p o r a n g a 14

. TO Ananás 4

. TO Araguaína 46

. TO Araguana 4

. TO Araguatins 8

. TO Arapoema 4

. TO Arraias 6

. TO Augustinópolis 8

. TO Brejinho de Nazaré 4

. TO Colinas do Tocantins 8

. TO Cristalândia 4

. TO Dianópolis 6

. TO Esperantina 4

. TO Formoso do Araguaia 4

. TO Guaraí 10

. TO Gurupi 18

. TO Itacajá 4

. TO Miracema do Tocantins 10

. TO Natividade 4

. TO Novo Acordo 4

. TO Palmas 84

. TO Palmeirópolis 4

. TO Paraíso do Tocantins 12

. TO Pedro Afonso 6

. TO Peixe 4

. TO Porto Nacional 18

. TO Santa Fé do Araguaia 4

. TO Sítio Novo do Tocantins 6

. TO Ta g u a t i n g a 2

. TO To c a n t i n ó p o l i s 8

. TO Wa n d e r l â n d i a 4

. TO Xambioá 4

. Total Estimado1 28.294

1A quantidade aqui apresentada é uma estimativa de demandas por
município, considerando os 2 (dois) dias de aplicação do Enem e a
previsão da quantidade de locais de aplicação.
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